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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :  25/2025/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  

ASSUNTO  : 
 

Protocolo entre o Município de Setúbal e a Associação Il Sorpasso para a realização da 

18.ª Festa do Cinema Italiano 

 
A Associação Il Sorpasso organiza anualmente um festival do cinema italiano, com a projeção de inúmeros 

filmes em antestreia, recentes e antigos em Portugal, denominado: Festa do Cinema Italiano. Este festival, ao 

qual Setúbal aderiu pela primeira vez em 2016, como extensão, oferece uma programação composta 

unicamente por filmes italianos com o objetivo de reforçar a presença do novo cinema italiano junto do grande 

público português. 

 

Desde a sua criação em 2008, a Festa do Cinema Italiano é o mais importante evento em Portugal dedicado ao 

cinema e à cultura de Itália e um dos festivais com maior crescimento nos últimos anos, estando presente em 

várias cidades nacionais e internacionais. 

 

Assim, realiza-se entre nos dias 26 e 28 de abril, no Cinema Charlot – Auditório Municipal, uma extensão da 

décima sexta edição Festa do Cinema Italiano, um evento promovido pela Associação Il Sorpasso e a Câmara 

Municipal de Setúbal. 

 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nas alíneas o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se a aprovação do protocolo com a Associação Il Sorpasso, que enquadra um apoio 

financeiro de 1.000,00€ (mil euros) para o desenvolvimento da sua colaboração no referido festival, a financiar 

no mês de abril. 

 

Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2019 A 9. 

 

 
Anexo 1 – Protocolo de colaboração 

Anexo 2 – Programa Festival de Cinema 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 

 

  

 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 

 

  

 
 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 

O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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